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Requerente: Fernando Virgílio Lopes Cardoso. 

Requerido: Repartição de Finanças do 11º Bairro Fiscal de Lisboa 

 

 

 

I - O Pedido 

 

1. Fernando Virgílio Lopes Cardoso, advogado, pediu ao chefe da Repartição de 

Finanças do 11º Bairro Fiscal de Lisboa, por requerimento aí recebido em 10 

de Maio de 1999, que lhe fosse passada “certidão de onde conste o nome dos 

herdeiros por óbito de Natalina Maria Gomes Freixo Rodrigues Alves e, bem 

assim, se da relação de bens apresentada consta a fracção autónoma C, 

correspondente à 2ª cave direita do prédio sito na Estrada do Desvio, sob o lote 

39 (artigo 596 da freguesia do Lumiar)”. 

 

2. Perante a recusa oral de passagem da certidão, o requerente invocou – por 

documento enviado àquela Repartição de Finanças (RF) em 9 de Junho p.p. – 

interesse legítimo na obtenção da mesma. 

 

3. Não foi, porém, reconhecido tal interesse e o pedido foi indeferido, tendo a RF 

alegado a falta de legitimidade do requerente (notificação recebida em 12 de 

Julho p.p.). 

 

4. Perante o indeferimento, foi apresentada reclamação à CADA dentro do prazo 

estabelecido no nº 1 do artigo 16º da LADA. 

 

5. Nessa reclamação diz o interessado: 

 

“Nem o mandatário requerente nem a mandante do requerente, Graciana 

Lopes Cardoso, têm qualquer interesse na situação tributária da anterior ou dos 

actuais titulares da fracção. Esta última, como titular da fracção “E” 

correspondente à 3ª cave direita do prédio, em propriedade horizontal, sito na 

Estrada do Desvio, 39, Lumiar, Lisboa, inscrito na matriz sob o artigo 596, tem, 



todavia, interesse legítimo em demandar o(a) titular da fracção “C” 

correspondente à 2ª cave direita do mesmo prédio, imediatamente acima da 

fracção “E”, por prejuízos que vem sofrendo decorrentes daquela fracção (...)”. 

E continua: 

“Acontece que a titular inscrita na fracção, Natalina Maria Gomes Freixo 

Rodrigues Alves, faleceu há alguns anos (...) e, no registo predial, não consta o 

nome do actual titular da fracção contra o qual deve ser proposta a acção (doc. 

5 e artigos 26º e 467º, 1-a) do CPC)”. 

 

Por isso – com vista à propositura da acção -, pediu o interessado que lhe 

fosse(m) certificado(s) o(s) nome(s) do(s) herdeiro(s) de Natalina Rodrigues 

Alves e se, “da relação de bens apresentada, constava a fracção em apreço, 

pois pode acontecer que, antes do óbito, tal fracção já tivesse sido alienada”. 

 

6. Contactados os Serviços competentes, foi obtido o esclarecimento de que 

dados como aqueles que o advogado Fernando Lopes Cardoso quer conhecer 

não se encontram inseridos em ficheiro informatizado. 

 

II - O Direito 

 

1. O interessado não solicitou que lhe fosse passada certidão relativa à situação 

tributária da  falecida Natalina Rodrigues Alves ou de seus herdeiros já que não 

se pretende saber qual o património total e respectivo valor. 

 

2. Também não pediu o acesso a dados pessoais da falecida ou dos seus 

herdeiros. 

 

3. Os elementos a que Fernando Lopes Cardoso pretende ter acesso não são, 

pois, de natureza nominativa, isto é, não integram dados pessoais, no sentido 

que a estas expressões é dado pelo artigo 4º, nº 1, alíneas b) e c) da Lei que 

regula o acesso aos documentos da Administração (LADA) - Lei nº 65/93, de 

26 de Agosto, alterada pela Lei nº 8/95, de 29 de Março, e pela Lei nº 94/99, de 

16 de Julho. 

 

4. O requerente, e ora queixoso, mais não quer do que aceder a informação que 

lhe permita propor acção judicial, sendo a “passagem da certidão pelos 



serviços da Administração” uma das vias pelas quais se efectiva esse direito 

� cf. alínea c) do nº 1 do artigo 12º da LADA� . 

 

5. Assim sendo, o acesso ao teor de tais documentos não sofrerá 

condicionamentos � cf. artigo 4º, nº 1, alínea a), e artigo 7º, nº 1, da LADA� . 

 

 

III - Parecer 

 

Em razão de quanto antecede, somos de parecer que a Repartição de Finanças do 

11º Bairro Fiscal de Lisboa deverá passar ao interessado, Fernando Virgílio Lopes 

Cardoso, certidão de onde conste o nome dos herdeiros por óbito de Natalina 

Maria Gomes Freixo Rodrigues Alves, devendo, por igual, certificar-lhe se, da 

relação de bens apresentada, consta a fracção autónoma “C”, correspondente à 2ª 

cave direita do prédio sito na Estrada do Desvio, sob o lote 39 (artigo 596 da 

freguesia do Lumiar, em Lisboa). 

 

Aprovado na sessão da CADA de 15 de Dezembro de 1999. 

 

Gameiro dos Santos (Relator) – Silva Marques – Vasco Almeida – Francisco de Brito – 

Renato Gonçalves –Branca Amaral – Amadeu Guerra – Castro Martins (Presidente) 

 


